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REGrsrRo No IPAAM: 0804.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

INscRrÇÃo ESTADUAL:
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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: C V Comércio de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcra: Av. Castelo Branco, no 34, Centro, São Gabriel
da Cachoeira-AM.
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PRocESso Ns: 0785.2021

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Castelo Branco, no 34, Centro, São Gabriel da
Cachoeira-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a instalação de um posto de abastecimento de combustíveis,
com tancagem projetada de 75m3, em uma área de 0,0355ha.

PorENCrALPoluroon/Decuo,qoon:Grande PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

A tenção:
. Estr lic€nçr é compostr dc ll rêstriçõca e/ou cordiçõ€s constantes Do verso, cujo nío

cumprimeDto/stendimento sujeiúrá r sur invâlidrçIo e/oü rs petrelidrdes prcvistrs em normss.
. Esta licençr nío comprovr nem s[bstitui o documento de propricdrdc, de posse ou de domí[io do imóvel.
. Esta liccnçr deve estâr dispostr dc forme visível (fretrte c verso), no locrl ond€ é d€senvolvids r stividsde.

Manaus-AM, 7 r-ri.â t-'! m4

Rosâ Mariette eira Geissler
Dire nlca
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Diretor Presi nte

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.em. gov.bÍ
F qe :(S2l 2123-67 21 t 21 2347 31

Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050{30 - ManauVAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 03y21-01



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 03I/2I-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de jutho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de

2012:.
3. A presente Licença es!í sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 0785.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
naÍureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão
competente para esta atividade.

10. Os resíduos gerados na construção civil. devem atender a Resolução CONAMA n'
307/02.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operação. os seguintes
documentos atualizados:

) Relatório fotográfico da obra concluída;

) Certificado de posto revendedor;

) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB:
) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMAI
) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no período de vigência desta

Licença de Instalação;

fl Quando do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras, apresentar
documento comprobatório;
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